
 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO 

 

Nos termos do art. 37, inciso XVI, e do art. 40, §6º, ambos da Constituição Federativa do Brasil, 

declaro, para os devidos fins, que: 

 Não possuo vínculo público federal, estadual distrital ou municipal; 

 

 Possuo outro vínculo público:  

 

 

 

 

 

        
 

 FEDERAL 

 ESTADUAL 

 DISTRITAL 

 MUNICIPAL 

Em tempo, conforme disposto no art. 8° da Lei estadual nº 12.209 de 20 de abril de 2011, manifesto ciência do 

dever de informar ao Setor de Recursos Humanos se houver nova assunção de outro cargo, emprego ou função 

pública, em qualquer esfera da Federal, bem como de que, uma vez verificada acumulação ilícita por cargos 

incompatíveis ou incompatibilidade de horário, não será admitida regularização funcional sem prévia instauração de 

processo administrativo disciplinar em que fique comprovada a sua boa-fé. 

Assumo total responsabilidade pela exatidão das declarações acima. 

 

 

Salvador-Ba., ______ /______ /____________. 

 

 

 

 

Assinatura 

 

              Fonte: Diário Oficial da Bahia, de 31/08/2016. 

Portaria Conjunta SAEB/PGE Nº006 de 30/08/2016. 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 

Autorização Decreto nº 9237/86. DOU 18/07/96. Reconhecimento: Portaria 909/95, DOU 01/08-95 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 

a) Cargo:______________________________________________________________________ 

b) Especificação (Ativo, Inativo ou Aposentado):_______________________________________ 

c) Escolaridade Exigida:__________________________________________________________ 

d) Órgão/Entidade:_____________________________Cidade:___________________UF:_____ 

e) Jornada de Trabalho:_______________ horas/semanais.                                                                    

 

 

 


